
ATENÇÃO 
 

Nos termos do Provimento CSM nº 2651/2022, disponibilizado no Diário da 

Justiça Eletrônico de 21/03/2022, págs. 01/02, a partir de 02 de maio de 

2022, o horário de expediente judiciário do primeiro grau de jurisdição e 

do colégio recursal, presencial ou remoto, é único, das 9 às 17 horas; o 

atendimento ao público em geral, nas referidas unidades, ocorre das 13h 

às 17h e aos advogados das 9h às 17h. 

 

 

 
JUIZADO ITINERANTE  

 

COMARCA DA CAPITAL  

 

JUIZADO ITINERANTE PERMANENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO  

End.: Rua Vergueiro, 835, 6º andar – Liberdade  

CEP: 01504-001  

Fone: (11) 3208-1331  

Fax: (11) 3209-5967  

Horário de Atendimento aos advogados: das 09 às 17 horas 

Horário de Atendimento ao público: das 13 às 17 horas 


